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DRE FRANCHI, CPF 039.508.388/56, no valor de R$ 19.349,80 
(dezenove mil trezentos e quarenta e nove reais e oitenta 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002526-1
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
OTTO DE MELLO PONTES, CPF 411.073.528/94, no valor de 
R$ 3.910,96 (três mil novecentos e dez reais e noventa e seis 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002524-5
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
LIANE HOELTGEBAUM BINAS, CPF 038.431.898/38, no valor 
de R$ 6.143,09 (seis mil cento e quarenta e três reais e nove 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002518-0
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
IRENE RODRIGUES DA SILVA, CPF 022.136.098/02, no valor 
de R$ 1.132,50 (um mil cento e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002511-3
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o paga-
mento do Auxílio Funeral em nome de CARLOS MARTINS DE 
LIMA, CPF 463.181.198/68, no valor de R$ 2.820,59 (dois mil 
oitocentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos), onerando 
a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002505-9
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4965358, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
MARCOS CESAR DIAS, CPF 125.201.838/02, no valor de R$ 
2.376,83 (dois mil trezentos e setenta e seis reais e oitenta e 
três centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.682
6.3.3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002504-0
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
YVIS CRISTINA DE CARLIS, CPF 335.424.028/85, no valor de 
R$ 2.531,20 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002503-2
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/ SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, 
da Portaria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica 
conforme SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em 
nome de ANDRE LUIZ SILVEIRA, CPF 179.600.698/08, no valor 
de R$ 1.132,50 (um mil cento e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002492-3
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/ SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, 
da Portaria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica 
conforme SEI nº 4673456, o pagamento do Auxilio Funeral em 
nome de ADRIANA PIVA, CPF 077.580.888/13, no valor de R$ 
3.196,51 (três mil cento e noventa e seis reais e cinquenta e 
um centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.682
6.3.3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002491-5
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme SEI 
nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de DOU-
GLAS FURUCHO, CPF 132.276.048/92, no valor de R$ 1.132,50 
(um mil cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos), one-
rando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00 

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.807, DE 18 DE JUNHO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 19.254.136,50 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

EDUARDO TUMA, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 
de dezembro de 2018, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Secretaria do Governo Municipal, Secretaria 
Municipal das Subprefeituras, Secretaria Municipal de Educa-
ção, Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, Subprefeitura 
Capela do Socorro, Subprefeitura Parelheiros, Subprefeitura São 
Mateus e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

19.254.136,50 (dezenove milhões e duzentos e cinquenta e 
quatro mil e cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.3024.2103  Administração do Edifício Matarazzo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  233.463,38
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  483,73
12.10.15.662.3022.2335  Manutenção e Operação das Usinas de Asfalto
  33903000.00  Material de Consumo  11.000.000,00
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  34.640,20
16.10.12.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  1.689.802,75
16.10.12.367.3025.2848  Transporte Escolar - Educação Especial
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  410.860,29
23.10.15.122.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  270.276,66
24.10.08.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909600.00  Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado  69.083,12
34.10.14.422.3018.2051  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos voltados

ao atendimento de Imigrantes
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  126.700,00
59.10.15.451.3011.3002  Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios

Administrativos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  89.766,95
60.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  5.728,98
70.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  772,60
84.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  40.000,00
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

  33909300.00  Indenizações e Restituições  2.448.985,31
84.24.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  2.833.572,53
      19.254.136,50

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.10.24.131.3012.8052  Publicações de Interesse do Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  233.463,38
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  483,73
12.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  11.000.000,00
16.10.12.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  1.689.802,75
16.10.12.362.3010.2883  Manutenção e Operação de Unidades Educacionais - Escola

Municipal de Educação Fundamental e Médio (EMEFM)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  34.640,20
16.10.12.367.3025.2848  Transporte Escolar - Educação Especial
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  410.860,29
23.10.15.122.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  203.417,00
23.10.15.126.3011.1220  Desenvolvimento de Sistemas de Informação e Comunicação
  44904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  66.859,66
24.10.08.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  69.083,12
34.10.14.422.3018.2051  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos voltados

ao atendimento de Imigrantes
  33503000.00  Material de Consumo  126.700,00
59.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  89.766,95
60.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  5.728,98
70.10.15.451.3024.2999  Manutenção de Prédios Administrativos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  772,60
84.10.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  40.000,00

84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial
Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.448.985,31
84.24.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  2.833.572,53
      19.254.136,50

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
junho de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

EDUARDO TUMA, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo em exercício no cargo de Prefeito

PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 
Fazenda

Publicado na Casa Civil, em 18 de junho de 2019.

 CASA CIVIL
 DESPACHO DO SECRETÁRIO
6010.2019/0001673-8 – Of. 094/2019 - CMSP - CÂ-

MARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - Afastamento de Tatiane 
Pinheiro - No uso da competência delegada pelo Decreto nº 
58.508/18, AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, 
§ 1º, da Lei nº 8989/79, observadas as formalidades legais, o 
afastamento da servidora TATIANE PINHEIRO, RF 742.406.0, 
lotada na Casa Civil do Gabinete do Prefeito, para a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO, sem prejuízo dos vencimentos e 
das demais vantagens do cargo, a partir de 08/07/2019 até 
31/12/2019.

 SECRETARIAS

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 CENTS - CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES 
PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR

 PROCESSO Nº 6074.2019/0001629-0
Despacho Autorizatório
I. Diante dos elementos que instruem o presente proces-

so, em especial a manifestação da Comissão designada pela 
Portaria nº. 104/SMDHC/2018 (documento SEI nº. 9690842), 
com fundamento no Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de 
dezembro de 2011, e na Portaria SMG nº 34, de 17 de abril de 
2017, e Portaria SMG nº. 10, de 30 de janeiro de 2018, DEFIRO 
o pedido de recadastramento no Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, formulado pelo 
INSTITUTO SOU DA PAZ, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.483.568/0001-07.

II. O recadastramento da entidade no CENTS não a dispen-
sa da comprovação da habilitação jurídica e da regularidade 
fiscal e contábil necessárias na época da efetiva celebração do 
ajuste, nos termos do § 2º do artigo 10 do Decreto 52.830/2011.

  PROCESSO Nº 6074.2019/0001700-8
Despacho Autorizatório
I. Diante dos elementos que instruem o presente proces-

so, em especial a manifestação da Comissão designada pela 
Portaria nº. 104/SMDHC/2018 (documento SEI nº. 9690842), 
com fundamento no Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de 
dezembro de 2011, e na Portaria SMG nº 34, de 17 de abril de 
2017, e Portaria SMG nº. 10, de 30 de janeiro de 2018, DEFIRO 
o pedido de recadastramento no Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, formulado pelo 
INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - INDES, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.581.967/0001-53.

II. O recadastramento da entidade no CENTS não a dispen-
sa da comprovação da habilitação jurídica e da regularidade 
fiscal e contábil necessárias na época da efetiva celebração do 
ajuste, nos termos do § 2º do artigo 10 do Decreto 52.830/2011.

 PROCESSO Nº 6074.2019/0001668-0
Despacho Autorizatório
I. Diante dos elementos que instruem o presente proces-

so, em especial a manifestação da Comissão designada pela 
Portaria nº. 104/SMDHC/2018 (documento SEI nº. 9690842), 
com fundamento no Decreto Municipal nº 52.830, de 1º de 
dezembro de 2011, e na Portaria SMG nº 34, de 17 de abril de 
2017, e Portaria SMG nº. 10, de 30 de janeiro de 2018, DEFIRO 
o pedido de recadastramento no Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, formulado pelo 
CENTRO DE ESTUDOS DE CULTURA CONTEMPORÂNEA, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o n° 48.608.251/0001-80.

II. O recadastramento da entidade no CENTS não a dispen-
sa da comprovação da habilitação jurídica e da regularidade 
fiscal e contábil necessárias na época da efetiva celebração do 
ajuste, nos termos do § 2º do artigo 10 do Decreto 52.830/2011.

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICI-

ÊNCIA – SMPED
CID TORQUATO, Secretário Municipal da Pessoa com 

Deficiência – SMPED, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE: Designar Fiscais e Suplentes contratos de ser-
viços para a sede da Secretaria Municipal da Pessoa com 
Deficiência - SMPED, localizado na Rua Líbero Badaró nº. 425, 
32º andar, Centro, CEP 01009-905 - São Paulo – SP.

À vista das informações e documentos contidos no presen-
te, DESIGNO para fiscalização e ateste de contratações de ser-
viços para a Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiên-
cia – SMPED, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.082.743/0001-60, 
os servidores abaixo indicados, os quais deverão desempenhar 
suas funções de acordo com o disposto no Decreto Municipal 
n. 54.873/2014:
Nº PROCESSO Empresa SERVIÇOS Fiscal Suplente
6065.2017/0000153-2 Associação Ami-

gos Metroviários 
dos Excepcionais 
- AME

CIL Pablo Ramon 
Arganaraz - RF 
855.560-5

Marciel 
Alves da Silva – RF 
777.339.1

6065.2017/0000168-0 Imprensa Oficial 
do Estado de São 
Paulo - IMESP

Certificado 
digital

Pablo Ramon 
Arganaraz - RF 
855.560-5

Marcos Rogério 
Lozano Lopes – RF 
558.856.1

6065.2018/0000112-7 Instituto de 
Pesquisas 
Tecnológicas do 
Est.SP - IPT

Selo de 
acessibilida-
de digital

Pablo Ramon 
Arganaraz - RF 
855.560-5

Marcos Rogério 
Lozano Lopes – RF 
558.856.1

6065.2017/0000078-1 Nec Latin América 
S/A

Locação 
sistema de 
PABX

Benjamim Lobão 
da Silveira Filho 
– RF 779.733.8

Sandra Maria 
Paz Olivo – RF 
707.441.7

6065.2016/0000089-5 99 Taxis Desen-
volvimento de 
Software Ltda.

Serviços de 
taxis

Sandra Maria 
Paz Olivo – RF 
707.441.7

Eunice Faria dos 
Santos Santório – 
RF 751.775.1

 GESTÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA Nº 58/SG/2019
Revoga a Portaria nº 95/SMG/2017, que fixa o número das 

placas autolacradas, de uso exclusivo nos veículos de represen-
tação de autoridade, e a Portaria nº 1/SMG/2018, que conferiu 
nova redação a primeira.

 A Secretaria Municipal de Gestão, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, à vista do disposto no artigo 2º, 
inciso II, do Decreto 57.775, de 06 de julho de 2017, e em razão 
da edição do Decreto nº 58.712, de 11 de abril de 2019,

 RESOLVE:
 Art. 1º – Revogar as Portarias nº 95/SMG/2017 e nº 1/

SMG/2018.
 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
DOCUMENTAL

 COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS 
EXTRAVIADOS

 RESOLUÇÃO Nº 13 DE 17 DE JUNHO DE 2019.
A Comissão Permanente de Processos Extraviados – 

C.P.P.E., da Coordenadoria de Gestão Documental – CGDOC, 
resolve tornar sem efeito como se segue:

- A declaração de extravio do processo 1978-0.001.006-6, 
efetuada pela Resolução 32/C.P.P.E./09, publicada no D.O.C. de 
27/05/2009, tendo em vista a sua localização na SG/DIARQUI, 
conforme relatado em Memorando nº 010/DIARQUI/2019, 
datado de 18/04/2019.

- A declaração de extravio e reconstituição do processo 
2013-0.147.144-1, efetuada pela Resolução 12/C.P.P.E./18, 
publicada no D.O.C. de 13/03/2018, tendo em vista a localiza-
ção do processo original que constava em trâmite no Tribunal 
de Contas do Município – TCMSP. A documentação do processo 
reconstituído será juntada ao processo original, com posterior 
encaminhamento ao Arquivo Geral, não sendo alterado o des-
pacho proferido.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002580-6
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 9º 
do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-DRH/ 
SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Portaria 
004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
PAULO CESAR DE OLIVEIRA, CPF 205.654.108/49, no valor de 
R$ 2.496,70 (dois mil quatrocentos e noventa e seis reais e 
setenta centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.
6826.3.3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002579-2
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/ SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, 
o pagamento do Auxílio Funeral em nome de GISÉLIA NUNES 
PAULO DA SILVA, CPF 057.653.918/00, no valor de R$ 1.446,58 
(um mil quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e oito 
centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.
3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0002544-0
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 58.606 de 18/01/2019, Comunicado 15/09-
DRH/ SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o 
pagamento do Auxílio Funeral em nome de MARCOS ALEXAN-


